
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS BARBOSA 

LEI NQ 796/92  

de 15 de  outubro  de 1992.  

Altera parcialmente a Lei nQ 5c1/ 

87 de 09 de janeiro de 1987 e (11' 

outras providencias. 

• 
ARMANDO GUSSO, Prefeito Municipal de Carlos Barl,fl 

sa,Estado do Rio Grande do Sul.  

FAQ()  SABEA, que o Poder legislativo aprovou e  en  

em cumprimento ao que dispõe o art.69,incisos II e V da Lei Orggnica riu 

nicipal,promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

Art.1Q - 0 artigo 5Q da Lei 551/87,de 09 de jan(, i 

ro de 1987,passa ter a seguinte nova redação: 

" Ficam limitadas,nas zonas comerciais ZC-1, ZC-2 e ZC-I,as construQr,0,-;  

,at  o máximo de 5(cinco) pavimentos,contados a partir do meio-fio,paF:-

seio ou rua,ou acesso social,desde que se trate de prédio residencial 

ou comercial,com recuo frontal,contanto que nesses casos,na área de jar-

dim,conste um aterro, de no mínimo 1,80m de altura,caracterizando 

a entrada principal do prédio e o ponto de referencia,a partir do qpnl, 

serio contados os pavimentos. Asconstruções com 5(cinco)pavimentos aci- 

0 	ma caracterizadas,terão,obrigatóriamente,que instalar elevadores,  con  
forme legislação em vigor,n5o sendo permitida a construção e ou amplio 

g5o de unidades, na área de cobertura". 

Art.2Q - Nas demais zonas urbanas,ficam 

as construções de no máximo 4(quatro) pavimentos,contados a partir clr,,;' 

referencias do artigo anterior,permitindo-se a construção de cobertn/r1, 

desde que ocupem,no máximo 30%(trinta por cento) da área total da prHE,  

Q50 da mesma. 

Art.3Q - Os  indices  de ocupação a vigorarem,pa,-) 1  

todas as construções a serem executadas nessas zonas,sergo os seguinfr,q: 

I.A= 3 para USO CONFORME e I.A = 2 para USO PERMITIDO,nio se computando' 

para determinação da  Area  construída máxima permitida,o  sub-solo, gara-

gens e salas destinadas a Comercio e EscritOrios,localizados no pavimen 

to térreo. 
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Art.442 - Permanecem em vigor os demais disposi 
tivos da Lei 551/87, para todos os efeitos,  at  nova revisão do Plano 

Diretor de Desenvolvimento Urbano. 

Art.5Q - Revogadas as disposições em contr5ri-, 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARLOS BARBOSA,AOS 15 DIAS DO  MRS  Y'v 

OUTUBRO DE 1992. 	 • 

ARMANDO  GU?  

Prefeito MuAl ipal 

/4/  

Registre-se e PUblique-se 

Em 15 de outUbr de 1992. 

AMPtRE XIMI 0 GIORDANI 

Sec. 	.de dministragio 
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